
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ DE MINAS 
MINAS GERAIS  

Itaú de Minas, 08 de julho de 2021 

Indicação n° 71/2021 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Vereador (a). 

Com os nossos cordiais cumprimentos, em resposta a indicação 

supracitada, destaca-se que a vacinação é feita nos parâmetros do Plano de 

Nacional de Imunização, desta forma, infelizmente, fica impossibilitada a inclusão 

dos funcionários e trabalhadores de supermercados de nossa cidade. 

No mais elevam- e votos d- ttima e consideração à nobre edil. 

NORIVAL FAN ISCO iD E LIMA 
PREFEITO DE ITAÚ DE MINAS 

limo (a). Sr (a). 
Claudia Simão Calixto 
Distinto (a) Vereador (a) da Câmara Municipal de Itaú de Minas 
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